
%;ª Campo Largº, El de junho de í??3.

Frezaún ãenhor

à Cumíasão de Finançag & Orçamgntú, deate Po—

der Legiglativn, vem mui reªpeitmgamente ªnlicitar dilação de

nºprazu ( mais 19 diag ), para emitir Parecer ao Projetº de Lei “

911K93 da Executiva, cuja súmula auturixa o Poder Executivo Muni—

cipal & permutar imõwaís pertencentea à municipalidade cam área

tmtulada em nome da àaaociacãu Cmmercíal & Induªtríal de Campo

Larga. Cªrta de cºntar cºm a ana valímaa colaboração,
deade já agradecamoç.

ªa oportunidade, renavamos nmasoa proteatos de

elevada estima & consideraçãm.

Cordialmente

LF LDB IUQ G ENS
Preaídente

Ilma. QF.
Darci Antonia êndreaªsa
Preaiéente
Câmara Municipal de Campo Largo
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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA
CAMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO — ESTADO DO PARANA

ºº xº?

P A R E C E R

ASSUNTO : Projeto de Lei nº 11/93 datado de 27.5.93,
e cuja súmula autoriza o Poder Executivo a
permutar imóveis pertencentes à municipali
dade com área titulada em nome da Associa-
ção Comercial e Industrial de Campo Largo,
e dá outras providências.

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO DA CAMARA MUNICIPAL
DE CAMPO LARGO, ESTADO DO PARANA, no uso de suas atribuições rg
gimentaís, com relação ao Projeto de Lei nº 11/93 , emite pare
cer favorável e recomenda a sua aprovação, tendo em vista que o
mesmo procura dar solução a uma pendência homérica Queeàwoive o
triângulo PREFEITURA MUNCIPAL DE CAMPO LARGO —ASS&HAÇAO COMER-
CIAL E INDUSTRIAL DE CAMPO LARGO — COMPANHIA CAMPOLARGUENSE DE

ELETRICIDADE — COCEL.

Esta pendência, escancaradamente pública, e, portanto,
do conhecimento de todos, se arrasta há muito, e no afã de solo
cioná-la, ao tempo do ex—prefeito Newton Puppi, sancionou - se
a Lei nº " 25/80 " , em vigor ainda hoje, e que autoriza o Exg
cutívo a permutar o lote nº 4-A da quadra " K ", e o lote n º
R—2 da quadra " R " do Loteamento Ouro Verde II , todos do mu—

nicípio, com o terreno com a área de 5.850,00 m2 , de proprieda
de da Asaxúação Comercial e Industrial de Campo Largo.

'A pnnnnímdn Taí no " OR/Qn " “Am“ :A AA c_:-_“ ___



'Cºup-n umª“ '“

?“

CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

tinua em pleno vigor, razão pela qual a Comissão de Finanças e

Orçamento além de entender ser de bom alvitre o Projeto de Lei
ora em análise, deva ele ser objeto de emenda aditiva no seu
art. Aº, para o que efetivamente apresenta a presente emenda ,

cujo teor é 0 seguinte

Emenda ao art. 49 do Projeto de Lei nº 11/93 , cuja
redação passa a ser a seguinte

" Art. 49 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu
blicação no órgão oficial do Município, revogando-se as dispo-
sições em contrário, e em especial o art. 1º da Lei nº 25/80."
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50.37“
É justo, outrossim, que formalizada a permuta com a

AssmjaçãoComercial e Industrial de Campo Largo, seja o imóvel
com a área de 5.850,00 m2 transferido por venda e compra para
a Companhia Campolarguense de Eletricidade - COCEL, consolidag
do-se em definitivo para o seu nome a propriedade onde hoje se
situa a sua sede administrativa.

Com este procedimento crê esta Comissão que tão ve-
lha pendenga venha a ser solucionada.

E parecer.

Edifício da Câmara Municipal,
Recinto da Comissão, 24 de junho de 1.993
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S -“Presidente.DMALFREDO I 0 G D

MARCOS LUIZ ANIN - Relator.

JOÃOCMÍfÍÃ/EANLORENZI _ Membro—


